
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
GABINETE DO VEREADOR MARCIAL SOUZA ALMEIDA
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INDICAÇÃO   Nº             /  2025  

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e

legais, REQUER com urgência, após deliberação do Plenário, que se envie cópia deste ao

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  não  meça  esforços  para  tomar  a

seguinte providência:

Solicito em caráter de URGÊNCIA, ao Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Obras, 

caráter de URGÊNCIA a retomada e conclusão da obra (calçamento) no Recanto dos Pereira, depois do

Geraldo da Tilápia,  sentido à igreja de Boa Esperança à direita,  informamos que o material  para a

realização da obra foi depositado no local, porém, até o presente momento, o serviço não foi concluído,

resultando em uma situação de abandono que prejudica o trânsito de veículos e pedestres, além de

gerar transtornos para os moradores da região dificultando o acesso em suas residências.

A situação atual da via,  com o material  depositado e a obra inacabada, tem causado os seguintes

problemas:

 * Dificuldade de acesso para veículos e pedestres;

 * Acúmulo de poeira e lama, especialmente em dias de chuva;

 * Risco de acidentes;

 * Perda do recurso investido nos materiais para a obra

Diante do exposto, solicitamos que a Secretaria Municipal de Obras tome as providências necessárias

para  a  retomada  e  conclusão  da  obra  o  mais  rápido  possível,  visando  minimizar  os  transtornos

causados à população e garantir a segurança e o bem-estar dos munícipes e visitantes.

Sala de Sessões, 05 de Dezembro de 2025.

MARCIAL SOUZA ALMEIDA

(DITO XARÉU )M0BILIZA

Vereador
ditoxareu@hotmail.com
(Contato:27 99633-0334)
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